
Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ), na medida em que existe o 
risco de confusão entre as marcas em conflito. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, relativo à marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 23 de Abril de 2010 — 
Reagens/Comissão 

(Processo T-181/10) 

(2010/C 179/74) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Reagens SpA (San Giorgio di Piano, Itália) (Represen
tantes: B. O'Connor, Solicitor, e L. Toffoletti, D. Gullo e E. De 
Giorgi, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão da Comissão, de 23 de Fevereiro de 2010, 
adoptada no âmbito do pedido confirmativo de acesso a 
documentos GESTDEM 2009/5145 (SG.E.3/HP/cr-Ares 
(2010)95823); 

— Ordenar que a Comissão coloque à disposição do público os 
documentos enumerados na página 3 da decisão impugnada 
(na sua versão não confidencial); e 

— Condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com o presente recurso, a recorrente pede, nos termos do 
artigo 263. o TFUE, a anulação da decisão da Comissão, de 23 
de Fevereiro de 2010, adoptada no âmbito do pedido confir
mativo de acesso a documentos GESTDEM 2009/5145 
(SG.E.3/HP/cr-Ares (2010)95823), relativa a um processo nos 
termos do Regulamento (CE) n. o 1049/2001 ( 1 ). A decisão diz 
respeito ao pedido de acesso a documentos relacionados com os 
pedidos dirigidos à Comissão para que tivesse em conta a in
capacidade de pagamento da coima aplicada à recorrente por 
violação dos artigos 81. o CE e 53. o EEE (processo COMP/38589 
— Estabilizadores de calor). 

Em apoio do seu pedido, a recorrente invoca os seguintes fun
damentos: 

A Comissão cometeu um erro manifesto de direito ao aplicar de 
modo extensivo as excepções previstas no artigo 4. o do Regu
lamento n. o 1049/2001. 

Acresce que a Comissão cometeu igualmente um erro manifesto 
de direito ao indeferir o pedido de acesso a documentos ale
gando a defesa dos interesses comerciais das empresas e a pro
tecção do objectivo da investigação. 

Além disso, a Comissão violou o direito da recorrente de aceder 
às versões não confidenciais dos documentos ao abrigo do 
Regulamento n. o 1049/2001, ao negar a concessão de acesso 
parcial. 

Por último, a Comissão violou os princípios da boa adminis
tração e da confiança legítima e o princípio de que a adminis
tração se pauta pela legalidade, ao negar acesso à informação 
necessária para demonstrar o modo como a Comissão aplica o 
n. o 35 das Orientações para o cálculo das coimas ( 2 ). 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público 
aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são (JO L 145, p. 43). 

( 2 ) Orientações para o cálculo das coimas aplicadas por força do n. o 2, 
alínea a), do artigo 23. o do Regulamento (CE) n. o 1/2003 (JO C 210, 
p. 2). 

Recurso interposto em 22 de Abril de 2010 — Sviluppo 
Globale/Comissão 

(Processo T-183/10) 

(2010/C 179/75) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Sviluppo Globale GEIE (Roma, Itália) (Representantes: 
F. Sciaudone, advogado, R. Sciaudone, advogado e A. Neri, 
advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Comissão de 14 de Fevereiro de 
2010, 

— Condenação da Comissão no pagamento das despesas do 
presente processo.
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Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso é interposto da decisão da Comissão, de 14 
de Fevereiro de 2010, pela qual esta última, na qualidade de 
entidade adjudicante, comunicou à recorrente que excluíra a 
candidatura do consórcio liderado pela Sviluppo Globale GEIE 
da short-list constituída para o concurso limitado EUROPEAID/ 
/129038/C/SER/SYR, que tem por objecto o fornecimento de 
serviços de assistência técnica ao governo sírio, destinados 
a favorecer o processo de descentralização e desenvolvimento 
local. 

Em apoio do pedido de anulação, a recorrente alega um erro 
manifesto de interpretação e aplicação dos critérios de selecção 
previstos no anúncio de concurso. Em particular, a Comissão 
não aplicou correctamente os critérios de selecção relativos à 
capacidade técnica previstos no anúncio de concurso, excluindo 
o consórcio liderado pela recorrente da short-list, apesar de o 
mesmo cumprir os requisitos estabelecidos no próprio anúncio. 
Tal erro manifesto cometido pela entidade adjudicante é evi
dente, com base num simples confronto entre o conteúdo 
dos requisitos de capacidade técnica previstos para a admissão 
à short-list no concurso em análise, por um lado, e a efectiva 
existência da capacidade técnica introduzida pelo consórcio li
derado pela recorrente, por outro. 

Além disso, e de qualquer modo, a recorrente alega a falta de 
fundamentação da decisão de exclusão de 14 de Fevereiro de 
2010, na medida em que não explica de todo por que razão a 
candidatura apresentada pela recorrente não satisfaz os critérios 
de selecção relativos à capacidade técnica previstos no anúncio 
de concurso. 

Recurso interposto em 23 de Abril de 2010 — 
Emram/IHMI — Guccio Gucci (G) 

(Processo T-187/10) 

(2010/C 179/76) 

Língua em que o recurso foi interposto: francês 

Partes 

Recorrente: Maurice Emram (Marselha, França) (Representante: M. 
Benavï, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Guccio Gucci SpA 
(Florença, Itália) 

Pedidos do recorrente 

— Anulação da decisão do IHMI, R 1281/2008-1; 

— Rejeição da oposição ao depósito da marca G line 
n. o 2 421 402, da sociedade Gucci spa.; 

— por conseguinte, condenação do IHMI nas despesas; 

— e da sociedade Gucci spa nas despesas do processo no IHMI. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: O recorrente 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa «G» para produtos 
das classes 9, 18 e 25 — pedido n. o 2 421 402 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Guccio 
Gucci SpA 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marcas figurativas 
comunitária e nacionais «G» para os produtos incluídos nas 
classes 9, 18 e 25 

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferimento da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Anulação da decisão da Divisão de 
Oposição e recusa do registo da marca pedida 

Fundamentos invocados: Violação dos artigos 8. o e 75. o do Regu
lamento n. o 40/94 (actuais artigos 8. o e 77. o do Regulamento 
n. o 207/2009), na medida em que a Câmara de Recurso não 
aplicou correctamente as disposições legais nesta matéria e pro
cedeu a uma análise demasiado sucinta dos elementos invoca
dos pelo recorrente.
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